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1. A referida empreitada deverá estar concluída no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do auto 
de consignação dos trabalhos, que deverá ser celebrado no prazo máximo de trinta dias, a contar da data 
da assinatura do presente contrato, assumindo o segundo contratante o compromisso de ter a empreitada 
totalmente concluída dentro do citado prazo. 

2. Para efeitos da outorga da consignação prevista no número anterior, deverá o segundo contratante 
proceder à entrega do Plano de Segurança e Saúde, com a antecedência máxima de 15 dias 
relativamente à data da consignação, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1, do Artigo 362.º, do 
CCP. 

3. O início da produção de efeitos do contrato, de acordo com o n.º 1 antecedente, encontra-se prevista 
para o próximo dia 14 de junho de 2024. 

 
Cláusula 3.ª 

(Prazo de Garantia da Obra) 

1. O prazo de garantia varia de acordo com os seguintes tipos de defeitos: 

a) 10 anos para os defeitos que incidam sobre elementos construtivos estruturais; 
b) 5 anos para os defeitos que incidam sobre elementos construtivos não estruturais e instalações 
técnicas; 
c) 2 anos para os defeitos que incidam sobre equipamentos afetos à obra, mas dela autonomizáveis. 

2. Caso tenham ocorrido receções provisórias parcelares, o prazo de garantia fixado nos termos do 
número anterior é igualmente aplicável a cada uma das partes da obra que tenham sido recebidas pelo 
dono da obra, desde que suscetível de uso independente e autonomizável. 

3. Excetuam-se do disposto no n.º 1 as substituições e os trabalhos de conservação que derivem do uso 
normal da obra ou de desgaste e depreciação normais consequentes da sua utilização para os fins a que 
se destina. 
 

Cláusula 4.ª 
(Pagamentos) 

1. Os pagamentos a efetuar pelo primeiro contratante têm uma periodicidade mensal, sendo o seu 
montante determinado por medições mensais a realizar de acordo com a Cláusula 26.ª do Caderno de 
Encargos da empreitada, objeto do presente contrato, bem como na Cláusula 32.ª do mesmo Caderno. 

2. Os pagamentos são efetuados no prazo máximo de 60 dias após a apresentação da respetiva fatura. 

 
Cláusula 5.ª 

(Revisão de Preços) 

1. A revisão dos preços contratuais, como consequência de alteração dos custos de mão-de-obra, de 
materiais ou de equipamentos de apoio durante a execução da empreitada, é efetuada nos termos do 
disposto no Decreto-Lei n.º 6/2004, de 6 de janeiro. 

2. A revisão de preços obedece à seguinte fórmula:  F03 – Edifícios Escolares, publicada no despacho 
n.º 1592/2004 (2.ª Série), de 8 de janeiro. 

3. Os diferenciais de preços, para mais ou para menos, que resultem da revisão de preços da empreitada 
são incluídos nas situações de trabalhos. 
 






